
 
 

1 

 

CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 

 

PARECER /2023 CJL 
PROTOCOLO: 2488/2023 
DATA ENTRADA: 30 de maio de 2023 
PROJETO DE LEI nº 9.596 de 2023 
 

Ementa: Dispõe sobre a realização de campanha 
permanente de orientação, conscientização e 
prevenção à esporotricose, nas unidades de saúde 
situadas no município de Caruaru. 
 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado à Comissão de Legislação e 

Redação de Leis, à Comissão de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais e à Comissão de 

Educação, Cultura e Esportes, sobre o projeto que Dispõe sobre a realização de campanha 

permanente de orientação, conscientização e prevenção à esporotricose, nas unidades de saúde 

situadas no município de Caruaru. O Projeto de lei n° 9.596, de autoria do VEREADOR 

ANDERSON CORREIA, é composto por cinco artigos e possui justificativa devidamente 

formulada pelo Edil. 

  

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e 

constitucionalidade do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao 

Regimento Interno. 

 

Segundo justificativa anexa ao projeto: <Esta proposição dispõe sobre a realização 

de campanha permanente de orientação e conscientização de combate e prevenção à 

esporotricose, nas unidades de saúde situadas no Município de Caruaru. A proposição deve-

se ao fato de que a esporotricose é um problema de saúde pública, decorrente, principalmente, 

de situações como a ausência de um programa ou ações de controle da doença em humanos e 

animais não-humanos, da falta de unidades de atendimento aos animais com o problema, de 

medicação gratuita para o seu tratamento animais, do desconhecimento das medidas de 

controle da esporotricose por parte da população, além da dificuldade multifatorial no 
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tratamento da micose nos gatos. Não havendo ação de prevenção não há o controle da doença, 

o que acaba gerando endemias, que por sua vez custa mais caro combater do que a própria 

prevenção. Assim, submeto-o à apreciação dos Pares desta Casa para obtenção de um juízo 

de valor, de maneira que seja no sentido da aprovação do pleito=. 

 

 

 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA 

JURÍDICA LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante1, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer 

sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e 

compatibilidade sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis 

de Caruaru. 

 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria 

Jurídica Legislativa, senão vejamos 

 

 
1 Art. 123. (...) II – parecer de Comissão Permanente ou Especial: pronunciamentos opinativos sobre a matéria estudada;  
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Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 
submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito 
das respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 
 
Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o 
a uma ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da 
matéria nele contido. 
 

Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela 
Consultoria Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos 
relacionados às atribuições do Poder Legislativo Municipal. (Alterado pela 
Resolução nº 615/2019) 
 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

assessoramento jurídico sobre as proposições legislativas. 

 

A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada por 

diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta 

Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a 

manifestação das Comissões Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve 

ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus 

representantes eleitos. 

 

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em 

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste 

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis 

caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não 

atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

 

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E COMPETÊNCIA. 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em 

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por seu autor, 

além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto 

no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional. 



 
 

4 

 

Observa-se que o parlamentar articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na 

norma regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica 

legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

Quanto à competência, o artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete 

ao município legislar sobre assunto de interesse local, não restando dúvidas de que o objeto – 

programa público municipal – se encontra no âmbito deste. 

 

4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO  

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta dos Vereadores, 

adotando, in caso, a votação nominal e por maioria simples de seus membros, nos termos do 

art. 115, §1º, do Regimento Interno c/c art. 138, verbis 

Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria 
simples, maioria absoluta e por dois terços de seus membros. 
§ 1º - Por maioria simples, que corresponde à metade mais um dos 
Vereadores presentes à reunião, a Câmara deliberará sobre todas as 
matérias, exceto as referidas nos parágrafos seguintes. 
 
Art. 138 – O projeto de lei, após a sua aprovação pelo Plenário em dois 
turnos de votação, será assinado pelo Presidente e 1º e 2º Secretários, e 
dentro de dez dias será encaminhado ao Prefeito, que terá o prazo de 
quinze dias úteis para sancioná-lo ou vetá-lo total ou parcialmente. 
 

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido 

autógrafo e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na 

legislação municipal2. 

5. MÉRITO  

O projeto de lei em questão foi proposto pelo Vereador Anderson Correria com o 

objetivo de realizar uma campanha permanente de orientação, conscientização e prevenção à 

esporotricose, como é mencionado nos seguintes artigos do projeto: 

 
2  Art. 138 – O projeto de lei, após a sua aprovação pelo Plenário em dois turnos de votação, será assinado pelo Presidente e 1º e 2º Secretários, 
e dentro de dez dias será encaminhado ao Prefeito, que terá o prazo de quinze dias úteis para sancioná-lo ou vetá-lo total ou parcialmente. 
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Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de orientação, conscientização e prevenção à 
esporotricose, nas Unidades de Saúde situadas no Município de Caruaru.  
Art. 2º A Campanha deverá orientar sobre a doença e o tratamento específico.  
Art. 3º O estabelecimento da forma, assim como do conteúdo da Campanha ficarão a cargo e 
critério dos órgãos municipais atinentes à matéria.  

 

A minuciosa análise do artigo 1º do referido Projeto de Lei demonstra que este 

pretende estabelecer, uma campanha nos estabelecimentos de saúde do Município de Caruaru.  

O parágrafo 1º artigo cita e envolve a informação de que tal campanha incluirá, a 

orientação e conscientização para a prevenção da esporotricose no Município. 

Partindo para a análise do art. 2º do projeto de lei, é observada a determinação de que 

a campanha será orientar sobre a doença e o tratamento especifico para tal doença.   

Seu 3° artigo cita como vai ficar a forma de conteúdo da campanha e quem ficara com 

o cargo de distribuição da mesma, a critério dos órgãos Municipais 

É facilmente percebida a preocupação do parlamentar, através da referida propositura, 

com a saúde e o bem esta do cidadão e animais do Município, porém, afirma-se que a mesma 

propositura não é competência do legislativo mas do executivo. Por outro lado, a caráter de 

informação, o mesmo projeto de lei foi apresentado na câmara Municipal do Rio de Janeiro N° 

789/2018, sendo declarado favorável. 

Foi decretado no município de Diadema – SP a Semana do Combate à Esporotricose 

pela Lei Municipal nº 3.697 de 27 de novembro de 2017, a notificação de casos suspeitos da 

doença, em animais ou humanos, passou a ser obrigatória a partir do Decreto Municipal nº 

8.198, de 3 de outubro de 2022. 

 

A Lei Orgânica Municipal, bem como o Regimento da Casa, enumeram as matérias que 

exigem a iniciativa específica do Executivo para o tema, vejamos: 

 

Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que 
disponham sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos, na administração direta, fundações, autarquias e empresas públicas 
mantidas pelo Município; 
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estrutura e atribuições de secretarias ou departamentos 
equivalentes e órgãos da administração pública; 
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IV - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária; 
V - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores, respeitado, em 
todos os seus termos, o princípio da isonomia de vencimentos previsto na 
Constituição Federal. 
VI – Matéria financeira de qualquer natureza, alienação de bens imóveis, 
concessão de direito de uso, e concessão e permissão de serviços públicos. 
(Emenda Organizacional nº 09/2003) 
 
Art. 131 – É da competência exclusiva do Prefeito a iniciativa das leis que:  
I – disponham sobre matéria financeira, tributária, orçamentária e plano 
plurianual, assim como as que versem sobre alienação de bens imóveis, 
concessão de direito de uso, e concessão e permissão de serviços públicos;  
II – criem, transformem ou extingam cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta, fundações, autarquias e empresas públicas mantidas pelo 
Poder Executivo; 
III – disponham sobre servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;  
IV – tratem de criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou 
Departamentos equivalentes e órgãos da administração pública; 
V – fixem ou aumentem remuneração dos servidores do Poder Executivo, 
respeitado o princípio da isonomia. 
 

Não obstante, há ingerência do Poder Legislativo nas ações e departamentos do Poder 

Executivo, o que leva a indicar ofensa ao princípio da separação dos Poderes, visto que toda 

uma estrutura deverá ser mobilizada para fins de proporcionar o devido cumprimento do projeto 

de lei. 

 

Os Tribunais pátrios possuem entendimento pacificado no tocante a este tema, 

restando evidenciadas as seguintes disposições: 

Deste modo, os motivos ensejadores da declaração de inconstitucionalidade da 

proposição variam, uns escolhendo o vício de competência, outros o vício de iniciativa, sendo 

que a Consultoria Jurídica Legislativa se filia à corrente que indica pelo vício de iniciativa, 

visto que a aplicação da norma repercute na seara do administrador público, fato que é 

constitucionalmente inviável. 

 

 

6. EMENDAS 

 

Não foram oferecidas emendas parlamentares. 
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A Consultoria Jurídica Legislativa também não observa a necessidade de emendas a 

sugerir. 

7. CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, a Consultoria Jurídica Legislativa, diante dos posicionamentos 

anteriores, das legislações supracitadas e da firme jurisprudência elencada, opina – de modo 

não vinculante – pela ilegalidade e inconstitucionalidade do projeto de Lei nº 9.596/2023. 

 

Muito embora os motivos ensejadores sejam bastante nobres, o fato é que 

regimentalmente e legalmente existem entraves que impossibilitam a tramitação da matéria, 

sendo dever desta Consultoria informar e prezar pela legalidade dos atos relacionados às 

atribuições do Poder Legislativo. 

 

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 28 de Julho de 2023. 
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